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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - PMC.2025.00189966-15 
 
Solicitamos o envio de orçamento para contratação imediata através de dispensa de licitação de 
Aquisição de licença de uso do software CANVA PRO+, conforme itens abaixo: 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

A 
CADASTR

AR 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE CANVA PRO+ - 
ÚLTIMA VERSÃO: 
- LICENÇAS DE USO DO SOFTWARE CANVA PRO+ 
PARA EQUIPES; 
- FERRAMENTAS: CRIAÇÃO DE DESIGNS E 
TEMPLATES 
- TIPO DE LICENÇA: ANUAL. 
- É VEDADO O FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE 
USO DO TIPO OEM OU IMPRÓPRIA PARA USO 
EM COMPUTADORES USADOS 
- EMBALAGEM: NOVA, SEM USO ANTERIOR, 
ORIGINAL DO FABRICANTE E LACRADA 
- COMPATIBILIDADE: SISTEMAS OPERACIONAIS 
WINDOWS 7, 8, 8.1 E 10, NAS VERSÕES 32 E 64 
BITS. 

 

PC 01 

Pedimos que o orçamento seja elaborado contendo os dados da empresa como nome, endereço 
completo, telefone, cnpj, validade da proposta, assinatura e identificação do responsável pelo 
orçamento, e  enviado para o e-mail: cesar.ishiuchi@campinas.sp.gov.br. 
 
SERÃO ACEITOS ORÇAMENTOS RECEBIDOS ATÉ: 17/12/2025. 
 

CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
 
Conforme documento anexo. 
  

LINK PARA CONSULTA 
 
Link para consultas das compras em andamento por dispensa de licitação no portal da Prefeitura de 
Campinas: 
 

https://campinas.sp.gov.br/secretaria/saude/pagina/dispensa-de-licitacao  
 
 
 

Atenciosamente, 
 
Cesar Nobuo Moniwa Ishiuchi 
Departamento Administrativo – SMS  
Coordenadoria Departamental de Gestão de Contratos 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
CNPJ – 51.885.242/0001-40 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

 

mailto:cesar.ishiuchi@campinas.sp.gov.br
https://campinas.sp.gov.br/secretaria/saude/pagina/dispensa-de-licitacao
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Paço Municipal

PMC/PMC-SMS-GAB/PMC-SMS-DA/PMC-SMS-DA-SPET

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Campinas, 11 de dezembro de 2025.

1 - OBJETO:*

Aquisição de licença de uso do software CANVA PRO+.

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE
PÚBLICO:*

A presente contratação visa à aquisição de licença de software essencial para as atividades do Departamento de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de
Campinas. A necessidade surge da crescente complexidade das ações de comunicação em saúde, gestão de projetos e produção de materiais gráficos e audiovisuais voltados
à informação e educação da população. O uso dos software permitirá a criação de campanhas visuais, informativos digitais e materiais educativos com alto padrão de
qualidade, contribuindo para a disseminação de informações precisas e acessíveis à comunidade, o que é fundamental em contextos de vigilância epidemiológica e
promoção da saúde.

A presente aquisição visa a necessidade de modernizar os processos de trabalho, garantir a agilidade e qualidade na comunicação institucional, e melhorar o gerenciamento
interno das atividades relacionadas à vigilância em saúde. Dessa forma, a medida impactará diretamente na efetividade das políticas públicas de saúde, beneficiando toda a
população de Campinas com serviços mais bem organizados, comunicativos e eficazes.

3 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO:*
O quantitativo dos itens abaixo reproduzem o levantamento realizado pela equipe técnica da Coordenadoria Departamental de Tecnologia da Informação em Ofício de
Formalização de Demanda doc. 15548018, considerando que o Departamento Administrativo não possui competência técnica para avaliar a necessidade dos itens solicitados.
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNIDADE QUANTIDADE

1 A
CADASTRAR

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE CANVA PRO+ - ÚLTIMA VERSÃO:
- LICENÇAS DE USO DO SOFTWARE CANVA PRO+ PARA EQUIPES;
- FERRAMENTAS: CRIAÇÃO DE DESIGNS E TEMPLATES
- TIPO DE LICENÇA: ANUAL.
- É VEDADO O FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DO TIPO OEM OU IMPRÓPRIA PARA
USO EM COMPUTADORES USADOS
- EMBALAGEM: NOVA, SEM USO ANTERIOR, ORIGINAL DO FABRICANTE E LACRADA
- COMPATIBILIDADE: SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS 7, 8, 8.1 E 10, NAS VERSÕES 32 E 64
BITS.
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4 - AS ESTIMATIVAS DEVEM ESTAR ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE:*

O levantamento das necessidades e a identificação das unidades a serem contempladas com o objeto desta contratação foram realizados pela Coordenadoria de Tecnologia
da Informação conforme Oficio de Formalização de Demanda doc.17127817.

5 - ESTIMATIVAS DO VALOR CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADO DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE:*

Encaminhamos, abaixo, a estimativa de preço, elaborada com base em pesquisa de mercado, utilizando orçamentos obtidos junto a fornecedores ou executores, conforme doc.
nº ​​​​​​​17153433.

Totalizando um valor estimado de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO SUCINTA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 A CADASTRAR LICENÇA DE USO DE SOFTWARE CANVA PRO+ - ÚLTIMA VERSÃO R$ 3.800 R$ 3.800

6 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:*

O parcelamento não de aplica por se tratar de único item para contratação.

7 - AVALIAÇÃO DA ALTERNATIVA MAIS VANTAJOSA (SE COMPRA OU LOCAÇÃO DE BENS):*

Não se aplica análise de locação ao objeto do presente estudo por tratar-se de licença de uso de software.

8 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE):*

Com base na análise realizada, o estudo técnico preliminar levantou todos os elementos essenciais para a elaboração do Termo de Referência, demonstrando a viabilidade
técnica e administrativa da contratação demandada.

 

 

 

ELEMENTOS CUJA AUSÊNCIA DEMANDA JUSTIFICATIVA FORMAL
I - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração:*

Considerando a Lei Municipal nº 6.759/91 e o Decreto Municipal nº 11.954/95, o Fundo Municipal de Saúde é o responsável pelo gerenciamento dos recursos financeiros destinados ao
desenvolvimento das ações executadas ou coordenadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

A citada necessidade encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual de 2025, Id do item no PCA n° 223, 233 e 234 , conforme pesquisa realizada no Portal Nacional de Contratações
Públicas, disponível em: https://pncp.gov.br/app/pca/51885242000140/2025/42 , consultado em 11/12/2025.

A citada necessidade encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual de 2026, Id do item no PCA n° 212 e 213 , conforme pesquisa realizada no Portal Nacional de Contratações
Públicas, disponível em: https://pncp.gov.br/app/pca/51885242000140/2026/12 , consultado em 11/12/2025.

Nesse sentido, após a finalização da pesquisa de preço na instrução processual, os autos serão remetidos ao Fundo Municipal de Saúde para indicação da dotação orçamentária, que deverá
estar em consonância com a LOA.
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II - Requisitos da contratação:*

1. Os software cotados deverão estar em consonância com as especificações técnicas e padrões de qualidade exigidos em Termo de Referência.

2 . Para todos os itens será necessária a apresentação de literatura técnica (bula, catálogos, folhetos, prospectos ou literatura compatível) em português, ou se em outro idioma
acompanhado de tradução em português, com a descrição detalhada das características do produto, de modo a nortear a análise técnica do produto ofertado, para a verificação da
compatibilidade com as especificações solicitadas neste documento.

3. A licença obrigatoriamente deve ser ativada em um perfil pré existente no DEVISA, devendo ser consultado pela contratada no ato da ativação. Com acesso para até 05
membros/usuários por licença.

III - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar:*

O software solicitado é essenciais para as atividades do Departamento de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Campinas, devido a complexidade das ações de
comunicação em saúde, gestão de projetos e produção de materiais gráficos e audiovisuais voltados à informação e educação da população, através desses software será possível que a
equipe responsável pela Comunicação tenha condições de atender as demandas com maior eficiência e qualidade.

Foi realizada uma pesquisa de preços em sítios eletrônicos de amplo domínio. Essa abordagem visa assegurar uma estimativa justa e competitiva para o valor da contratação ou aquisição,
promovendo a transparência e a eficiência no uso dos recursos públicos. Além disso, ao acessar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), foram identificadas apenas uma
aquisição da licença CANVA PRO+ ainda em fase de recebimento de lances. Buscas em plataformas de consulta a preços públicos mostraram-se infrutíferas.

O motivo da falta de aquisições desta categoria específica de licença pela Administração Pública deve-se pela recente descontinuação da licença CANVA Equipes pela sua fabricante
Canva Pty Ltd, conforme seu anúncio oficial na data de 29 de Outubro de 20251. A licença CANVA PRO+ (ou CANVA BUSINESS) substitui a categoria comercial do CANVA Equipes,
porém com um aumento de 70% no valor do plano, com a promessa de incluir novas funcionalidades.

 

Foram analisadas diferentes modalidades de contratação para a aquisição dos softwares, incluindo: pregão eletrônico em sua forma tradicional, pregão eletrônico por sistema de registro de
preços, dispensa de licitação, inexigibilidade e adesão a atas de registro de preços de outros órgãos. A escolha da modalidade será pautada pela viabilidade econômica e pela celeridade
necessária ao atendimento das demandas da rede municipal.

[1] - https://www.canva.com/newsroom/news/introducing-canva-business/

IV - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso:*

A presente proposta tem por objetivo a Aquisição de licença de software para o Departamento de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Campinas, com a finalidade de
promover gestão de projetos e produção de materiais gráficos e audiovisuais voltados à informação e educação da população, permitindo a criação de campanhas visuais, informativos
digitais e materiais educativos com alto padrão de qualidade, contribuindo para a disseminação de informações precisas e acessíveis à comunidade.

Considerando o valor estimado da contratação, a aquisição será realizada por Dispensa de Licitação - AMIL  , baseado no relatório de saldo de Amil, nos termos do art. 75, inciso II, da
Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar de contratação de pequeno valor, observando os limites legais e os critérios de oportunidade, conveniência e economicidade.

A adoção da dispensa encontra respaldo na legislação vigente e assegura a celeridade no atendimento da demanda, sem comprometer a legalidade e a qualidade do processo, desde que
respeitados os princípios da isonomia, da seleção da proposta mais vantajosa e da transparência dos atos administrativos.

Será exigido dos fornecedores o cumprimento integral das especificações técnicas dos materiais, assegurando que os itens adquiridos atendam aos critérios de qualidade, segurança e
funcionalidade exigidos.

Dessa forma, a aquisição dos softwares por meio de dispensa de licitação representa uma solução eficiente, legal e adequada ao contexto, com melhor aproveitamento dos recursos
públicos e impacto positivo na qualidade do serviço prestado à população.

V - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termo de economicidade e de melhor aproveitamento de recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis:*

Pretende se promover ampla competitividade entre os fornecedores, garantindo a obtenção de melhores preços para a administração pública, assegurando itens dentro dos padrões de
qualidade necessários e a custos reduzidos. Essa abordagem permite otimizar o orçamento público e direcionar os recursos financeiros de forma eficiente, respeitando o princípio da
economicidade, fundamental nos processos de contratação pública.

Do ponto de vista da economicidade, a aquisição planejada permite a otimização dos recursos financeiros, evitando compras emergenciais a preços elevados e garantindo melhores
condições de negociação. A centralização da aquisição também possibilita maior controle sobre o estoque e distribuição, reduzindo desperdícios e assegurando o abastecimento contínuo
dos materiais demandados.

Em relação ao aproveitamento dos recursos humanos e materiais, a contratação estruturada possibilita que os profissionais atuem de maneira mais eficiente, reduzindo retrabalho
decorrente de falhas na reposição de insumos e garantindo que os materiais estejam disponíveis no momento oportuno. Dessa forma, a medida contribui para a efetividade das ações de
assistência e para a racionalização do uso dos recursos públicos, alinhando-se ao princípio da eficiência na gestão administrativa.

Tais pontos são norteados pelo princípios da economicidade, eficácia e eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, como compromisso
constitucional.

VI - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de agentes públicos para fiscalização e gestão
contratual:*
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Antes da celebração do contrato, a Administração adotará as medidas necessárias para garantir o cumprimento dos requisitos contratuais, incluindo a designação de um fiscal e de um
gestor do contrato.

O fiscal será responsável por acompanhar a execução contratual, assegurando a conformidade na entrega bem como a observância das condições pactuadas. Caberá ao fiscal verificar o
cumprimento das cláusulas relativas ao fornecimento, à qualidade dos produtos e ao atendimento das especificações técnicas exigidas.

O gestor do contrato coordenará as ações voltadas à sua execução, monitorando os aspectos administrativos e financeiros para garantir que a contratada cumpra integralmente as obrigações
estabelecidas, como prazos de entrega, garantias e eventuais reposições. Além disso, será responsável por assegurar a adequada aplicação dos recursos financeiros e a continuidade do
fornecimento.

VII - Contratações correlatas e/ou interdependentes:*

Os itens solicitados para esta contratação não estão vinculados a outras aquisições, podendo ser adquiridos de forma autônoma. O fornecimento desses itens será realizado de maneira
independente, sem a necessidade de contratações complementares ou interdependentes para viabilizar sua dispensação. Dessa forma, a aquisição ocorrerá de maneira direta sem depender
de outros processos licitatórios ou fornecimentos previamente estabelecidos.

VIII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística
reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável:*

Não foi apontado no ofício de formalização de demanda elaborado pela área técnica nenhum impacto ambiental referente a demanda solicitada.

Informamos que o Município possui um contrato em vigor para a coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos, que é gerido pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Esse contrato assegura que todos os resíduos gerados sejam tratados de acordo com as normas ambientais e procedimentos regulamentares, garantindo uma gestão eficiente e sustentável
dos resíduos no Município.

Documento assinado eletronicamente por CESAR NOBUO MONIWA ISHIUCHI , Agente Administrativo, em 12/12/2025, às 10:53, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13
de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica informando o código verificador 17142359 e o código CRC F8836A84.
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